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Atos do Poder Executivo 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 90101/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. 

CONTRATADO: DENISE MOURA DO NASCIMENTO.  

FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, 

c/c o art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993 e alterações 

posteriores, mediante Termo Aditivo. 

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do 

presente Termo Aditivo o acréscimo ao contrato primitivo o 

prazo de 03 (três) meses contados a partir de 15/07/2024. 

DATA DA ASSINATURA: 05 de julho de 2024. 
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